
Prefeitura Municipal de Ibiraçu

Estado do Espírito Santo

OF/PM!/GAB/N° 282/2021

Ibíraçu/ES, 17 de setembro de 2021,

A Sua Excelência a Senhora

Valéria dos Santos Rosalém

Presidente da Câmara Municipal

Ibiraçu - ES

Assunto: Devolução do Projeto de Lei.

Senhora Presidente,

Cumprimentando cordialmente Vossa Excelência, solicito a devolução do
Projeto de Lei n.° 3.366/2021 que "Altera a redação do art. 5° da
lei n° 4.092/2020, elevando para 50% (cinqüenta por cento) o
índice de abertura de créditos adicionais suplementares ao
orçamento vigente", para possíveis alterações.

Atenciosamente,

IIEGO KRENTZ
Prefeito Muniqpal

RECEBIDO
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